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Belo Horizonte, em 11 de abril de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
SENADOR RODRIGO OTÁVIO SOARES PACHECO

Exmo. Sr. Senador,

A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DELEGADOS DE POLÍCIA 
FEDERAL (ADPF) manifesta-se FAVORAVELMENTE ao PARECER DO RELATOR 
SENADOR EDUARDO GOMES (PL-TO) à PEC 10/2023 (Qüinqüênios) lido na 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA (CCJ) do Senado Federal na 
quarta-feira (10/04).

O Parecer busca assegurar aos Delegados de Polícia Federal o 
tratamento isonômico com as demais carreiras jurídicas e funções essenciais à justiça, 
homenageando o princípio da igualdade, assegurado em nossa Constituição.

Ademais, cabem aos integrantes da Carreira de Delegado de Polícia os 
mesmos argumentos utilizados para a apresentação e aprovação desta PEC na CCJ, 
quais sejam: categoria ESSENCIAL e EXCLUSIVA DO ESTADO, bem como 
DEDICAÇAO EXCLUSIVA, em consonância com o disposto nas Leis n° 12.830 de 2013 
e n 13.047, de 2014, cuja valorização é de extrema importância para o sistema de 
persecução penal.

Respeitosamente,
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